
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

LEI Nº 4.808/2023 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
RUA RJCARDO OLIVEIRA MATHIAS 
DA SILVA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirita 
Santo, no uso de suas atribuições legais, consoante ao estabelecido no Art. 67, § 2° da 
LOM - Lei Orgânica do Município faz saber que o Plenário APROVOU e EU 
PROMULGO a seguinte: 

Art. 1° Alterar o nome da Rua João Batista Figueiredo - Santa Margarida, e passa 
denominar Rua Ricardo Oliveira Mathias da Silva. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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